
 
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

PORTARIA Nº 3278 de 16 de dezembro de 2019 

O Desembargador  YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA,  Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da competência
que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei Complementar nº 17, de 23 de
janeiro de 1997,

CONSIDERANDO o Despacho-Ofício nº 4350/2019-GABPRES,
exarado nos autos do Processo Administrativo nº 2019/ 019504

R E S O L V E

TORNAR DISPENSÁVEL a Licitação, nos termos do artigo 24,
II, da Lei nº 8.666/93,  autorizando a contratação das empresas  LJ Guerra e
Cia.  Ltda  (CNPJ  nº  07.501.136/0001-36),  BA  Comércio  Ltda.  (CNPJ  nº
02.887.535/0001-51),  Aladin  Materiais  de  Construção  (CNPJ  nº:
14.176.788/0001-04),  MP dos Santos Ferras (CNPJ nº 03.284.632/0001-12),
Amazon  Compressores  (CNPJ  nº  08.303.434/0001-72),  no  valor  total  de
R$  10.186,35  (dez  mil  e  cento  e  oitenta  e  seis  reais  e  trinta  e  cinco
centavos),  para  aquisição  de  EPI’s,  materiais  de  sinalização,  ferramentas,
equipamentos de proteção e acionamento para manutenção predial,  a fim de
atender às demandas da Divisão de Engenharia, em observância às exigências
previstas no art. 26, da Lei nº 8.666/93.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, em Manaus, 16
de dezembro de 2019.

Desembargador  YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA
Presidente
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